
        

        

        

SUBSTITUTIVO-EMENDA 
N° 

AO PROJETO DE LEI N° 552/2023 

NOVA NJME.RZ—Ari 
!DIRLEG 	1. 

        

Altera a Lei n° 9.725, de 15 de julho de 2009, que contém 
o Código de Edificações do Município de Belo Horizonte. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° — O Capítulo IX — Disposição Transitória, da Lei n° 9.725, de 15 de julho de 
2009, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 2°: 

Art. 2° — Os alvarás de construção cuja vigência tenha coincidido total ou 
parcialmente com o período de emergência sanitária decorrente da pandemia 
de Covid-19, terão o prazo correspondente a esse período de coincidência 
devolvido, 
para fins de validade do alvará. 

§ 1° — Considera-se período de emergência sanitária decorrente da pandemia 
de Covid-19 o período compreendido entre 17 de março de 2020, data da 
declaração de situação de emergência no Município, e 22 de abril de 2022, 
data da declaração de encerramento da emergência pelo Ministério da 
Saúde. 

§ 2° — Os alvarás que na data de publicação desta alteração à Lei n° 9.725, 
de 2009 estiverem vigentes, terão o prazo correspondente ao período de 
coincidência devolvido de oficio, a partir do primeiro dia após o término da 
validade do alvará. 

§ 3° — Os alvarás que na data de publicação desta Lei já estejam vencidos, 
serão reativados de oficio, no primeiro dia útil seguinte à data de publicação 
desta alteração à Lei n° 9.725, de 2009, pelo prazo correspondente ao 
período de coincidência, acrescido de mais 120 (cento e vinte) dias 
destinados às medidas necessárias à retomada da obra. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 04 de julho de 2023. 
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